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ORDEM DE PAGAIIENTO Page 1

ORDEM DE PAGAMENTO 20050013

DATA: 20/05/2022 VENCTO:20/05/2022 PAGTO: 20/05/2022
Credor..: LIGA ESPORTTVA DE BELTERRÀ, CNPJ: 05.080.428/0001-05 Cod: 6150
Endereço: VL AMARICANA
Cidade..: BELTERRA CEP: 68143-000
Discriminação. . :

VALOR QUE SE PAGA É NTTSNTNTE AO APOIO INSTITUCIONAL QUE A LIGA ESPORTIVA DE
BELTERRÀ SOLICITA JUNTO A PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BELTERRÀ PARÀ CUSTEAR ORGA
N]ZAÇÃO, REALIZAÇÃO, PUBLICIDADE DOS CAMPEONATOS REALIZADOS EM BELTERRA NO C

Valor 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais)

Despesa Bruta: R$ 45.000,00

* * * * * * * * * * * * * rr * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * rí * * * * * * rr * * * * *'rí * * * * * * * * * * * * * * * * * *
*************************

EMP./SUB N LOCAL FUNCIONAL NATUREZÀ vALoR ANULÀÇÂ,o DEscoNTo i,Íeuroo

19050 I 1 0R 110301 27.812.006.2017.0000 3.3.90.39.00 R$ 45.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 45.000,00

TOTAL

Despesa Liquida:
Rs 45.000,00

R§ 45.000,00
R§ 0,00 R§ 0,00 R$ 45.000, 00

ORDEM DE PAGAMENTO

PAGUE-SE / /
SECRETARIO

Pagamento efetuado com o (s) seg:uinte (s) Recurso (s) :

Banco I Conta ; checue Valor R$

001 I zoaso I szom 45.000,00

TOTAL Rs 45.000,00

Despesa paga em 20/05/2022 Com os recursos acima discriminados

TESOUREIRO

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desse(s) Empenho(s)

Nome:

CGC,/CPFAss:



2OlO5l22,16.26 Banco do Brasil

#l
caiaü :

G«t5201 6066't 744801 7
2010512022 16..26:11

Deutado

ASêncà

Contâ coít€Íle

Crcdltado

Banco

Agência (sem DV)

Conta cononte (com
DV)

CNPJ

Nome ÍavoElcido

Finaldade

NúmêÍo documento

Vahr

Destinsgáo

Dâta t"ànsteÍêYrciâ

'C. - CNPJ diÍeÍente

Anedicaçâo SISBB

ígl9
2645G4 PREFEIÍURA MUNICIPAL DE 8

7,t8 8CO COOPERAÍIVO SICREDI S.A

8íE SICREDI COLIDER

675/38

05.060.i42E 0(x,í{E
LIC'A ESPORTIVA IE BELTERRÀ

CREOÍTO EU CO[{ÍA

s2.üt3

,t5.m0,m

0

mx,smz,

D09915C876496FF8

Àssinada por JE67/527 ArúARILDO DO SAI{ÍOS

JCZ}3427 ENOOUE PEDROSO DA SILVA

Transaçáo eíetuada com sucesso.

2Í O512O2216'.22:2?

mnáDOZ216'.26:11

TEnsaçáo efefuada com sucesso por:

111

DOC ou TED Eletrônico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.PA

NOME LIGA ESPORTIVA DE BELTERRA EMPENHO

CHECK LIST CONTROLE INTERNO 1 9050004
OESPESAS LICITADAS

no anverso por contrato servi çc,
ou recebimento de material.( ) Nota Íiscal ( )Fatura ( ) Boleto

Relatório emitido Fiscal de contrato

DESPESAS FUNDAMENTADAS NA DISPENSA DE LICIT ARTIGO 24- t, ll Lei 8,666/1993

Certidôes dê regularidade Fiscal/Tributária;

D!ÁRIAS/BoLETos(TAXAS)/FATURAS ENERGTA ELÉTRrcA/LocAçÃo DE rMóvEts/AcoRDos JUDlclAls

O processo de despesa encontra- se devidamente numerado de fls.

O fluxo da despesa é de responsabilidade do ordenador (a) e Íiscal designado.

Cabe ao controle intemo verificação da documentação conÍonne check list.

Estimamos o prazo de T2horas para análise, após regular protocolo.

para

Item Documentos Necessários FL.

11
Solicitação de fomecimento devidamenle assinada contendo descricão do ob.ieto, quantitativo, unidade, período(quando couber), e
indicaçáo do Processo Licitatório e Contrato reíerente;

1.2 Nota de Empenho dêvidamente assinada pelo NAF e ordenador de despesa

13 Autorização de despesa devidamente assinada pelo ordenadcr de despesa;

1.4
1É

'1 6 Certidão de Regularidade Fiscal/tnbutaria

1.7
LiquidaÇão devidamenle assinada pelo NAF, contendo indicaçáo da chave de acesso ou codigo de autenticidade e link para consulta da
noÍe Íiscel olr doclrmento colrivâlênÍe nô nôrlâl dâ trensnerênciâ

1.8 Oulros:

Item Documentos Necessários FL.

1.1 SolicitaÇeo para contratação ou aquisição dê bem ou serviço devrdamente assinada contendo descnçeo clara do objeto ou servrço rnclusrve
das unidades e quantidades a serem adquiridas;

1.2 JustiÍicativa da necessidade rla aquisição indicando a hipótese da dispensa devidamente fundamentada;

1.3 Pesquisa de Preços conÍoime lN 65/202'l- Secretaria Especial de Desburocratizaçáo Gestáo e govemo digital do Ministerio da Economia;

1.4 Certidáo de servidorque realizou a cotaÇão com indicaçáo da metodologia aplicada na pesquisa de preço;

1.5 Quadro de cotaçã:;

1.6 Resultado da cotação.

1.7
Nota de ar.torizaçáo de despesa, assinada pelo ordenador de despesa, autoridade competente, para realizaçâo do serviço ou aquisiçáo de
bem.

1,8 Pedirjo de empenho conlendo lndicação do recurso própno para despesa e classificação da ficha orçamentária.

í.9 l,lota de Empenho devidamente assinada pelo NAF e ordenador de despesa

Nota íscal ou documento equivalente contendo atesto (no anverso) por servidor designado, da efetiva realização do serviço ou recebimento
de material;( )NotaÍiscal ( )Fatura ( )Boleto

-::1P--
1.1',!

1.12
tiqúidação devidamente assinada pelo NAF, contendo indicação da chave de acesso ou código de autenlicidade e link para consulta da
nota Íiscal ou documento equivalente no portal da lransparência;

Jutros:1.13

Item Documentos Necessários FL.

11 Autorização de despesa emitida pela autondade competente devidamente assinada;

1' Nola de Empenho devidamente assinada pelo NAF e ordenador de despesa

t.J
Documento Fiscal equivalente devidamente por servidor
Portaria( ) Fatura( ) Boleto( ) Recibo-(locações) OAcordos ( )Outros

1.4
indicaÇão do link para consulta da nota fiscal ou documento equivalente (PDF) noLiquidação devidamente assinada pelo NAF, contendo

oortal da transoarência.

1.5 Outros.

de 2,i.:...
Controle lnlemo Belterra, _ de
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SECRETARIA MUN.ADM.FINANçAS E PLANEJAMENTO . SEMAF

29.578.965/0001-48
J t.f
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NOTA lrE EMPENHO oR - ordinario 19050004 I ?J02

NoTADE EMPENHo N" 19050004 Flcxr: §/ DArA: 1910512022 REeursrçÃo N":

LtctrAçÃo: ourRo NÃo APUCÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO:

NOME: LIGAESPORTIVADEBELTERRA

ENDEREÇo: VL AMARICANA

05.080.428/0001.05

BELTERRA

cóorco:6150

0

1

00

001

001

Fecursos nao Destinados a Contrapartida

TESOURO

Recursos Ordinarios

Ordinario

Recursos Proprios do Municipio

cóDrGo CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

't'l
11 03 01

3.3.90.39.99

27 .812.0006.201 7. 0000

PODER EXECUTIVO

Sec. Mun. Administração, Finanças e Planejameto . SEMAF

OUTROS SERVTçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

IMPLEilENTAÇÁO OE ATIVIDADES DESPOSTIVAS E DE LAZER

DOTAçÃO EMPENHADO ATÊ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

45.000,00 0,00 45.000,00 0,00

VALOR ASER PAGO RS

DESCRTçÃO DO MATERTAL E/OU SERVIÇO

VALOR QUE SE EMPENHA FACE A L]GA ESPORTIVA DE BELTERRA SOLICITA PARCERIA INSTITUCIONAL COM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE BELTERRA PARA A ORGAI.IIZAR E REALIZAR O CAÍTIPEONATO BELTERRENSE DE FUTEBOL 2022, MEDIANTE
puBLtctDADE INST|TUC|ONAL NOS METOS DE DTVULGAçÃO, MiOtls E MATERIAL DE DIVULGAçÃO DO EVENTO. A PARCERIA DESSE

PROJETO TEM AUTORIZAçÂO OO GESTOR PUBLTCO DESTA SECRETAR]A PARA SUA EXECUçÂO.

ITEM CODIGO DESCR, OTD UNID VLR UNIT RS TOTAL

1 OO4.OO4.22O APOIO INSTITUCIONAL COM A LIGA ESPORTIVA DE 1 SER 45 000,00 45 000,00

SOMA 45.000,00
ttltt*tt

EMpENHo AUroRtzADo EM '|.910512022

REFERENTE A ESTE EIUPENHO, PROCESSAOA, ENCONTRANDO-SE EM

Empenhado por: cAMtLA coRREA PINTo

M
cr.r.t.$.liloiiizóiz

J

quarenta e cinco mil reais

45.000,00



LTGA ESPORTIVA DE BELTERRA
Ílbde à Fcdcraçlo Paraensc dc Futcbol

Fundeda22/03/2000 r CNPJ (MF) 05.080.428/000 I -05
Estrada Um, ín' Cenro -. Belterra - pará

Oficio no 02012022 Belterra, 17 de maio de2022

Ao Sr.
Dr. Macedo
M/dd. PreÍeito Municipal de Beltena
Nesta

Cumprimentamos V. Excl- e viemos através deste apresentar o projeto
.trabalhando 

o social: através do esporte" e solicita a parceria desse conceituado
órgâo para execução deste projeto junto com a Liga Esportivc de Belterra - LEB,
cumpre nos informar quÊ a parceria da Prefeitura é essenci* para e rcdiza#o
do projeto, mediante publicidade institucional nos meios de divulgação, mídias e
material de divulgaÉo do evento, motivo pelo qual solicitamos sua minuciosa
análise e sensibilídade em favor deste instrumento social.
Sendo o que temos para o momento, deixo nossos votos de eslimâ e âpreço.

Atenciosamente

",Ôr 
,

r,,irur L,,

Presidente da Liga Esportiva de Belterra

F?Ê
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LIGA ESPORTTVA DE BELTERRA
Filiada à Federação Paraense de Futebol

Fundada-22 10312000 * CNPJ (MF) 05.080.428/000 1 -05

SOCIALIZANDO O ESPORTE

Belterra - Pará
2022

LIGA ESPORTIVA DE BELTERRA
Filiada à Federação Paraense de Futebol
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IFundada-22 10312000 * CNPJ (MF) 05.080'428/0001-05

AUTOR DO PROJETO: LiGA ESPORTIVA DE BELTERRA _ LEB

Í'ra
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Belterra - Pará
2022

LIGA ESPORTIVA DE BELTERRA

Filiada à Federação Paraense de Futebol

FFç



Fundada-22 lO3l2OO0 * CNPJ (MF) 05.080.428/0001-05

Justificava

A Liga Esportiva de Belterra - LEB, fundada no ano de 2000, vem ao longo dos

anos realizando campeonatos de futebol no Município de Belterra, trabalhando

de forma armadora o ingresso da camada menos favorecidas ao convívio com

a sociedade, buscandolempre imprimir o desenvolvimento social através do

esporte.

uma sociedade em que vivemos, onde os jovens buscam através do esporte a

solução para seus problemas sociais, e, o esporte garante motivo-s para o

desenvolvimento social dos nossos jovens e dos adultos de uma forma em

geral.

O esporte é uma alternativa para o resgaste dos jovens do mundo das drogas e

problemas SociaiS, pois, o eSporte tambem envolve educação escolar, social'

buscando o seu 
'real 

objetivo da vida social, o resgaste para a vida em

sociedade.

Também o esporte trás a sociedade a alegria, o prazer e o convívio em

sociedade, também a prática do esporte pioporciona para o Ívlunicípio' a

geração de emprego e renda para sua população'

O esporte pode devolver a sociedade em tempos de pandemia a alegria para

nossas vidas, trazendo de volta a alegria e o desenvolvimento social e

econômico.

A sociedade necessita e precisa volta a vida social e o esporte é a ferramenta

mais fácil e pratica de poder realizar esse ressurgimento de volta'

Dessa forma a Liga Esportiva de Belterra - LEB, vem com a ajUdar de todos os

envolvidos no Oeír comum de desenvolvimento da nossa sociedade através do

esporte, desenvolver no ano de 2022 os campeonatos sub-20; máster e o

principal de futebol.

,.q/'

ffii
LIGA ESPORTIVA DE BELTERRA



Filiada à Federação Paraense de Futebol
Fundada-2210312000 * CNPJ (MF) 05.080.428/000 I -05

Objetivo

A Liga Esportiva de Belterra - LEB, tem o objetivo de elaborar, organizat e

realizar o campeonato belterrense de futebol principal, eventos esportivos no

Município de Belterra, no ano de 2022.
Os campeonatos terão jogos no sábado e no domingo, com jogos de todos

entre si, semifinal ida e a final.
O campeonato belterrense de futebol ano 2022, tem o objetivo de movimentar

através do esporte a economia local, gerando renda e proporcionar alegrias

para a população do lvlunicípio de Belterra.
bo, o'apoio institucional da prefeitura, vai ter a divulgação de sua marca na

página social da liga como o facebook, banners, programa de rádio e tudo que

girã sobre a ptopalanda do campeonato de futebol belterrense ano 2022'

, -'\
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LIGA ESPORTIVA DE BELTERRA
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Filiada à Federação Paraense de Futebol

F lndada-Z2 I 03 I 2000 * CN PJ ( M F) 05.01J0.'12 8/000 I -05

Cronograma das Atividades

As atividades do projeto terá a duração de 10 (dez) meses, com inicio:

06t0312 1811212022.

TF Iton Si
sidente da Liga Esportiva de Belterra
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LIGA ESPORTIVA DE BELTERRA
Filiada à Federaçâo ParacÍrse de Futebol

Fundada-22103/2000 * CNPJ MF) 05.080.4281000I -05

,'06
"UPI

PLANILHA DE ORÇAMENTO DOS CAMPEONATOS 2022

ARBITRAGEM
Competição Qtde. ioqos Valor R$

Campeonato SUB 20 33 11.550,00
Campeonato Master 45 6,750,00
Campeonato Principal 22 7.700,00
Campeonato Society da BR 112 7.840,00

TOTAL 33.840,00

PREM
Competiçáo Valor R$

Campeonato SUB 20 2.500,00
Campeonato Master 2.660,00
Campeonato Principal 6.000,00

TOTAL 1Í.160,00

Custos Valor R$

Arbitraqem 33.840,00
Premiação 11,160,00

TOTAL GERAL

t?
Presidente d

A elton S lva
a Liga Esportiva de Belterra

I

t
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,ffi I,IGÂ Í]§POR"I'IVÀ DE BET,T]]RRA
Filiadn à Fcdçmç[o I'nratnre de Í'ut€bol

I; rr ndnrlt-22iO 112000 * { I l*J P.l ( I\'Í P ) 0 5.{'80' 428 fi 0$ I'('5

llstrada tjnr, sln" ('clttto [leltçrra ,*'roo,urro

U6A §§PONflVA OE EETIERRA - tE8

ATA UE ELtÇÃo oA DIRETORIA E POS§E

Aos cinco dias rlo mês de junho do ano de dois e vinte e urn, às 09:30h, deu-se início na

C8mara Municlpal de Belterra, localirada na Vila Americana, sf n, Bairro Centro, s/n, com os

associados e simpatizantes da Liga Esportiva de Belterra * LEB, loçalizada na Estrada Um,

*lne Balrro Centro, CEP 68143"000, Belterra - Pará, com CNPJ 05.080.42510001-05, tendo a

conrissão eleitoral composta pelo Sr. José Hellvelton de Noronha Lima * Pre§ídente, o 5r.

Renner Castro de Aguiar *Secretário e o 5r. Valcherle Lira da Silva - Membro, o 5r' José

Helivelton, começou a reunião com a leitura do Edital de Convocação, com a apresentação

da chapa única e o presidente perguntou se havla outía chapa inscrita, como não foi
ãpresentada outra chapa, o mesmo solicitou a aclamação da Assembleia 6eral pela eleíção
de chapa única, que está composta pelos seguintes membros:
Presidente: Arielton Silva, CPF 388.054.052-tZ, RG2478872 SSP/PA
Vice-presidente: Alcio Hugo Gomes Mota, CPç 437.566.462-20, RG 2546012 SSP/PA
1r §ecretária: Erica Keila Santos da Silva, CpF 613,365.302-79, RG 6801761 PC/PA
2r Secretário: Edno Marques dos Santos, CPF 090.831.702-68, RG 4029073 PCIqA
le Tesoureiro: Charla Silva e Silva, CPF A05.406.t32-66, RG 6tB3Z34 pC/pA

2e Tesoureiro: Maria Eleise França santos, cPF 686.579.962-72, RG 1156633-7 ssp/pA
Conselho Fiscal:
1- Laércio Pereira Paz, CPt 180.803.152-34, RG 9877037 p1lpA
2 - Alessandro Chagas de Oliveira, CPF 516.906-4O2-OO, RG 6801813 pC,/pA

3 - Sidney DiasFerreira, CPF 002.559.092-84, RG 5399089 pclpA
Suplentes:
1- Edinaldo Nogueira Lima, CPF L82.OL7.8r',Z-00, RG 4028664 SSp/pA
2-osmar da silva PimentelFilho, cpF 030.19s.782-7z,RG 4328153 pclpA
3 - Fernando Alves da Silva, CPF 132.923.902-49, RG 65157160 pclpA
Na ocasião, foi' empossada a diretoria e o presidente tomou a palavra e declarou que
empregaria todos os esforços para elevar o conceito da Associação, procurando mantê-la em
uma linha reta de conduta da finalidade para que foi constituída. Finalizando suas palavras
falando também do seu profundo agradecimento a esta Assembleia que lhe honrou com sua
escolha para o alto cargo, e, ao mesmo tempo espera contar com valíosa e indispensável
colabaração dos demais diretores. Lida e achada conforme pelos presentes, a ata foi
considerada aprovada e assinada pelo secretário da assembleia. Belterra, 05 de junho de
2021.
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a

i

ãs regrâs para inscriçâo. prrticipaçâo" ctrlatxrraçâo c res

r;tflÍÍrâf,ca.§. de logotipos. símbolos e qualquer
oryznizar inclusir,e contretos pârâ transm issào
publico. V - () estudo e o desenvolv,imenlo de

- Da negociação direta e autônoma de contratns de irnagens
outro produlo visual ou sonoro gerado pela-* com;etsões que

representaçào e a defcsa
gislação em vigor e do presente
aporar e incenlirar as aritidades

Colabtrrar com açties

' :''ii(': i! i

por TV. rádio. cibernética ou qualquer outro meio de difusão ao
projetos de marketing e soluções para o tinanciamento e custeic das

i*cs qur upnniz:r. vl - A divulgaçâo das atividades rerativas ao futebol vrl - A
das intelcsvls dos scüs integrantes. judicial e extrajudicialmente. na lbrma da le
irrtnrrrento. naquilo que disscr rcspeiro as finatidade da LEB. VIII - Estimular
inercntss so esporÍe. ao Íurismo. à cultura. â educação e ao meio ambientei IX
Sov(ilnamÊÍr{âis c privadas de interesse da sociedade, bem como interagtr e cooperar com ourâs Entidades
.' i,:'(',llL. X - apresentár sugestões às autoridades govemamentai s prestadoras de sen iços púhlicos para

bras que visem o bem estar social: Art3o- Sâr,r fundadore s da Liga, as Associações que assinarem aÂu de sua Fundação, arravés de seus representantes abaixo mencionados: I - União Esporte C.lube; tI - Ârlerico
BeÍtprrã Çluhe; Iü - l--eão do Norte Esporte Clube: IV - Udinese Sporte Clube; V - Palmeiras Esporte Cluhe; Vtr -
Âsrociapão Esportiva SÊJEP: VII Santa Cruz Futebol Cllube Art.4o- Prrderão tiliar-se à [.ign tr:dos as
As*ociaçôes arnadoras devidamente organizadas e enquadradas no capítulo Vlll desre Estaturo. § Llnim_ AsAssrrciaçixs (Clubes) de acordo corn a Legi
drr despxrrro. CAPÍTUL0 II - DoS óncÃ

slação Esportiva vigente. sâo colrsiderada^s conro entidaaÀ Oe pnrttcits
.os ADIVIINISTRATIVOS DA LEB - Arr.§"- Sio poderes da Liga: I- Assembleia Geral: II - Direroría: lll ' Conselho Fiscall [V - Junta de Jusriça Desportir a-JJD. Art.ô"- Sàr:considsrâdos Orgã<rs de I écnicos de C ooperação: I - Comissào I'écnica: tt - Departamento de Esportex III -Departamenro de Arbitros; IV - Departâmento de Marketing. Aí.7"- São condiçÕes essenciais para exer.-icio drrspodercs da Liga: I - Ser maior de vinte e um (2 l) anos de idade: II - Estar enr dia com suas obrigações mi limrt's r".ciri; III - ser brasileiro; IV - Morar no Estado do pará. Art.8"- o prc.siclente da LiLst Ê 0 presidente da lliretrrri:rcabendo-l he nessas condições, a execuções de todos os Atos Adnrinistrativtls. .{,rt 9'- Será de lbrms lrrlulttâria trexercício de gualquer cargo dos poderes <la Liga e Or'gãos Técnicos. ficando expre ssanr§.ntc Yetadtr quâlquer tifxr deremuneraçâo seja a que tírulo Ítrr. § Único- 0 manda to do presidenre e do vicc presidente da l"igrr será de tres 10-!)anos, podendo screm conduzidos. - CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL - .{rt.l0 - .\ Ârsernhleia üeral. eo órgão máximo e soberano da Liga será composta pelos presidentes dos clubes t'iliadc)s ou §eus tLrlc.gi16.1a ou"terão quà salisl'a:zer as condiçôes exig idas do Art.7o dcstc ljslatuto. § Unico- A .\sscnrbté ia Gcral sem conr,ocadà einstalada pclo presidente da Liga desde que nâo exista presidente da mcsnra rcrrularrnc.nte eL:ito" çr qual srrlicitaniao plenário, a indicação de 02 (dois) de srus mcmbros para prcsidir c sccretariar a sessão. Art t I \ ÂssernbléiaGeral se reunirá ordinariamente arrualmentc na primeira c;uinzena dc lbl.erciro, psrit tom.rr ctrnhecintento di1 s*i.,da Diretoria Executiva, e, extraordinariarnente quando convocacla por cscriltl com l0 (dez.) dias de anr*:etlênciapela Diretoria ou pelo preside nte: L A Assembléia Ceral é constituida pelos rnernbros e associados n0 gsee de seusdireitos; II. A Assembléia Ceral se reunirá extraordinarianrente quando convcxada a requeri do prr.sidentcdo Conselho Fiscal, ou um quinto dos associados, que subsc reverâo e espec iticarão os xl\ üairçiio:
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IIL Quando a assembléia for convocada pelos associado§. ou pela maioria da direttlria
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nl., .r... ,: ^..^- .^r1... Y - s,hmerer a âDroJfcão àaüP'pm:i*i$..l'll,'i',li{ii#'ltrir.irxi;rsl#.l'uip{ffi 
fi"g**-ffi b,ffi iÍ'

pagtlmcnlo dc d('sPcsos. assinnr doçrrnrerrtrrs rluc crv.lvnrn obrigaçõcs tcgais e Ei{lffl étliúüép'éri ôóiàiunto com o
Tesourciro: XIV - §nfrn1c1s1 l r,rxanrc drr (irrisclho lrissal, ,r. rrãrá,,"","r"úgLqfl[+ da._T*áráriry*X§peciaçao,
p.ârecer e aprcvaçào: XV - lirctruirrhsr a.lrrnla tlc Jusriçn t)esportiur, p"ro.ii[ugr,çrrtg, fp{Q*S Sgfnnrae infrações

1l::,oli"l*: no rirnhiro rrir l i6n. ohstrranrto . t.cgistai . r,J,,p"ni,r'.,úiadi#i,i'pli,iüíiiríiiis,a,rçrir "câreudÁrio dcsp(ürir. pr.gr.nratlrr: XV I I _ I lonrologar .i, ,"gulnn"nt,,. nJrlLHirãáos das competições. bem como o
quadro dc classilicaçio rhs Asstrciaçr1cs Íiliadas iue intelram as compctíçôes oficiais programadas pela Liga;
XVlll ' ('oncedtx liliaçio à 

^ssociâçào 
quando satisfaz.ei as cxigências àeste Esrâruto e demais preceitos da

lc$rsl8çío \ lsentc: XIX - Nomcar dclcgados para fiscalização dosjogos oficializados pela Liga: XX - Constituir as
deleSflçôcs 

-rlcspoÍti\âs, rcprcscntanles da i.iga ouvindo os seioãs competentes: XXf - Nomear Comissões
Tc'crricas. XXII - Rcprcsentar a l-EB ativâ e pa-ssivamente. perante os Órgaàs fúblicos, Judiciais e Extrajudiciais.
fnclu§ve enl Juizo ou fora dcle. podendo dclegar poderes e constiluir advogados para o fim que julgar necessário;
X\III - Juntanrente com o tcsoureiro abrir Jmanter contas bancárias, *íin, 

"h"qu"r 
e documentos contábeis;

L\IY. Organizar um Íelatório contendo balanço do exercício financeiro e os principais eventos do ano anterior.
apresentsndo-o à Assenrbléia Geral Ordinária; XXV - Apresentar a Assembléia Ceral Extraordinária relatórios
linanceiros solicitados eln caráter de urgência, através de Assembtéia Geral Extraordinária especialmente
convocada pâra este fim, com antÊcedência mínima de 30 (trinta) dias, por requerimento de l0% (dez por cento;
dos associados ou dois membros do Conselho Fiscal, que especiÍicarâà os mátiros da convocaçâo. AÍ1.24 - Ao
Vice Presid€nte compete: I - Substituir o Presidente em ieus impedimentos ou ausência; tI - Auxiliar o Presidente
em tudo o que for necesúrio, podendo assumir outras funções.Àrt25 - Ao Secretário compete: I. Auxiliar o
Presidente e o Vice Presidente, em seus encargos, substituí-los legalmente em suas faltas e impedimentos e
licenças; lI. Redigir e manter â transcrição em dia das atas das Assembléias Gerais e das reuniões de Diretoria: III
- Dirigir todos os serviços da secretaria; IV. Redigir a correspondência, recebêla e expedi-la; Y - . Ter sob sua
guarda livros de atas, registros e arquivos. VI - Providenciar as convocaçóes de Assembléias Gerais de acordo com
as determinâções do Presidente; VII - Adotar medidas para inscri@s de atlelâs e resp€ctivos regisbos: VIII -
Proceder o registso e inscrições de atletas que teúam sido transferidos de outras Associações; D( - . O serretário
podeni escother auxiliaÍes dentro do quadro social, cabendo-lhe sempre o exercício e responsabilidade efetiva do
cargo. PeÉgrefo único - Compete ao Segundo Secretrírio: - Auxiliar e substituir o Secretário em suas faltas e
impedimentos e assumir o mandato em curso em caso de vacância- Art 26 - Ao Tesoureiro compete: I. Dirigir a
tesourâria da Associação; II. Providenciar a arrecadação da receita da Associação e fiscalizar a sua aplicação;
III. Recolher no Banco indicado pela Dir€toriÀ os valores da Entidade, somente conseryando em seu podeÍ a
quantia determinada pela Diretoria; IV - Efetuar os pagâmentos autorizados pela presidência da Liga com quem
deverá assinar cheques conjuntamente; V - Registrar todâ receita e despesas em liwo próprio para apreciação do
Conselho Fiscal; VI - Apresentâr anualmente o Balanço GeÍal do movimento financeiro para aprovação de
Assembléia Ceral; VII - Manter em caixa o suficiente pârâ âtender as nec€ssidades da Liga. Art.27- Ao Diretor de
Esportes compete:f - Supervisionar e coordenar todos os campeonatos e outras atividades esportivas dirigidas pela
Liga, promovendo o seu desenvolvimento, sobretudo através de realização de competições; lI - Organizar a
constituiçâo das seleçõ€s tepresentativas da Ligq ouvindo os órgãos competentes da Entidade e assistindo-as de
modo a assegurar o seu melhor desempenho em campeonatos oficiais ou jogos amistosos; IfI - Manter no
depârtamento, devidamente atualizado um fichário contendo: identificação e qualificaçâo dos atlerasl fV - Manrer e
sob sua responsabilidade, todo material esportivo da Liga; V - Apresentar anualmente ao Presidenre da Liga. o
relatório de atividades do DepaÍamento; VI - Indicar seus assessores paÍa âprovação e nomeaçôo pelo presidinte.
Art.2t - Na hipótese da Liga dirigir mais de uma modalidade esportiva, poderá criar outros DepaÍamentos
Especializados. e nomeados os seus respectivos Diretores, com a mesma cômpetência prevista no Àrt.25 deste
Estratuto. CAPITULO V - DO CONSELHO FISCÁL - Art.29 - O Conselho Fiscal, eleito em Assembléia Geral
será composto dc 03 (úês) membms efetivos e 03 (tr"es) membros supleÍt€s, com mândato de 03 (três) anos, e tem
como újetivo indelegável fiscalizar e dar parecer sobre todos os atos da Diretori a da LEB. Ara.30 - São
condições essenciais para serem eleitos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal, além das especificações
no Art.r deste Estatuto as seguintês: I - Não pertencer a Diretoria de quâlquer Associação filiada a Liga; tI -
Possuir idoneidade moral e capacidade reconhecida. Art3l- Compete ao Conselho Fiscal: I - Examinar as contas
da Diretoria da Lig4 aprovando suas documentâções, desde que estejam de conformidade com a Legislaçâo Fiscal
vigente; II - Emitir parecer por escrito, sobre Balancttes Mensa ISe Balanço Anual, para aprcsentaçâo e aprovação
da Assembléia Geral; III - Estudar e dar parccer nas propostas orçamcntárias de despesas e rcceitas; IV - Opinar
sobre a compra ou alienação de Bens Móveis ou lmóveis; V - Comparecer âs sessões de Assembléia Ceral, quando
convocado; VI - Oferccer dçnuncia sobre o ato de qualquer membro da Lig4 que atende contra integridade de seu
patrimônio; VII - Solicitar ao Presidente da Liga a convocação da Assembléia Geral, j ustificativa
VIII - Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro e conúbil, submete bléia Geral
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Ordinária ou Exaaordinfuia; D( . Requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualq
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§§nrpo§tit por 0-l (trts) a 07 (sele) Auditores efetivos e 02 (dois) substitutos,0l (um) Procurador efetiva, com
m0tld&lo de 03 (três) anos, notneados pelo Prcsidentc da l,iga, de preferência Bacharel em Direito ou pessoa de
nott\rio saher juridico, cujo nrandato deverá coincidir com o do poder nomeante. § l'- A Junta de lustíça
Desportiva - JJD. ten{ um secretário para executar os serviços administrativos. § 2'- Empossados os Auditores da
JJD. deverá ser imcdiatamente comunicado sua constituição ao Tribunat de Justiça Desportiva, da FederaçÃa ao
qu$l a Liga é filiada, para os efeitos legais. Art.3ó - E condiçâo essencial para ser Auditor da Junta de Justiça
Desporti"-a além das enumcradas no 4ft.7o, possuir idoneidade moral e reconhecida eapacidade intelectual. não
pertencer n qualquer outro poder da Liga bem como das Associações filiadas exceto ao Conselho Deliberatiro. §
tlnico- Os Auditores da Junta de Justiça Desportiva * JJD, quando empossados elegerão seu Presidente na Sessão

lnaugural que será instalada pelo Prcsidente da Liga. Art37 - A Junta de Justiça Desportiva - JJD terá sua

organização e competência, jurisdição e funcionamento, regulados pelos Orgãos competentes de hierarquia
superior, cumprindo-lhe observar os preceitos legais, seu Regimento lnterno e Código Brasileiro Disciplinar de
Futebol. § Único- Nos casos de vacância nos quadros efetivos e substituídos, as nomeações de seus auditores se

farão com o objetivo, apenas, de complementação de mandatos. Art.38 - Compete a Junta de Justiça Desportiva -
JJD: I - Eleger o seu Presidente; II - Decidir as questões que surjam entre as Associações filiadas quando afetarem
ss normts da Liga ou suâs decisões; Itr - Decidir em grau de recurso sobre as resoluções dos demais poderes da
Liga, sempre que as referidas decisões contrariarem as Legislações em vigor; rV - Elaborar e fazer cumpúr seu
Regimento Interno, observando o Código Brasileiro Disciplinar de Futebol - CBDF; V - Apreciar e julgar todos os
casos de infrações disciplinares envolvendo as Associações filiadas, atletas, árbitros e demais desportistas
envolvidos nas atividades esportivas daLigà, em consonância com o disposto no Código Brasileiro Disciplinar de
Futebol (CBDF) e demais Normas vigentes. Art.39 - As decisões da Junta de Justiça Desportiva - JJD, dar-se-à por
rnaioria de votos. Art 40 - De todas as decisões tomadas pela Junta de Justiça Desportiva - JJD, cabe pedido de
reconsideraçâo, bem como recurso as Entidades de grau superior (TJD) a que estiver filiada a Liga. quando não
tiver condições de revisto pela própria Junta. § Unico- Os recursos a instância superior (TJD) quando recebidos
pela JJD, serão preparados e encaminhados atraÉs !::!il com juntada de toda documentação do processo para a
devida apreciaçao pelo Orgão Judicante. CAPiTULO vII - DOS ORGÃOS DE fn-C'Ir[fco§ DE
COOPERAçAOM - SESSAO I - DEPARTAMENTO DE ESPORTES - ArL4l - O Departamenro de
Esportes será composto de 0l (um) Diretor, com notório conhecimento da modalidade esportiva- organizada nos
termos deste Estatuto, competindo-lhe as seguintes finalidades I - Planejar, organizar, dirigir campeonatos e
torneios, elaborando seus regularnentos e demais nornas concernentes a sua modalidade: tI - Emitir parecer
técnico; Itr - Examinâr ântes da abertura da temporada de cada ano e sempre que necesúrio se as praças das
competições oficiais da Liga oferecem condições a prática desportiva; fV - Reunir-se no prazo de 48 (quarenta e
oilo) horas, após a realização de qualquer evento esportivo para apreciar e emitir parecer sobre as súmulas e
relatórios; V - Elaborar Quadro de Classificação da Associações filiadas que disputaram as comperições oficiais
promovídas pela Liga após o término de cada temporada. § Único Como órgáo auxiliar do tieparamento de
Esportes, será constituída uma Comissão Tecnica de 03 (três) membros. §ESSÃO II - DEpART^tuvEisTO DE
ÁnfmnOS. Art.A - O DepaÍamento de Áôitros da Liga, será composto de 0l (um) Diretor. Vice Direror e
Secretário nomeados pelo Presidente da Liga. Art.43 - Serão incluídos no Departamento os Árbirros regularmente
inscritos apos seleçâo técnica de conhecimento de modalidades esportivas em que irão atuar e de conformidade
com as normas intemas. 

^ÍL44 
- O Depaíamento de Arbitros teú a sua Escola de F,ormação de Arbitros com

administração propria, regulamentada através de Regimento Intemo. Art.4S - Compete ao Diretor do Departaurento
de Árbinos: I - Escalar as autoridades (árbitros e assistentes) que funcionaram nas partidas ofrcializadas pela
Entidade; II - Estabelecer critérios para aprimoramento e melhor aproveitamento dos integrantes do Departamento:
III - Emitir paÍecer administrativo ao Técnico, sobre assuntos do Departamento: fV ao Presidente da

as escalas de Árbitros e Assistentes dos jogos programados. \TII - DA
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FILIAÇAO - Art.46
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- Para filiar-se à Liga a Associação terá que satisfazer o idade
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iutportância corrcspolrdente a $uâ mensalidadc até o dia l0 dc cada mês subscqücntc; III - Rccolher igualmcntc ar

tatas dc inscriçâo para o torncio c campconalo. conformc rcgulamento aprovado pela l.iga; IV - Í(ecolher a

Testruraria da [.iga, dcntro do prazo dc 05 dias, a taxa dc l0% da rcnda bruta dc todas as competiçÕcs dcslxríivas
rcaliz"adas cnl suas prâças de esportes corn ingrcssos pagos: V - Cr:munícar àl,iga, dentro cJo prar» dc í)5 dial
sempre quc ocoÍrer mudanças na Diretoria; Vt - Comunicar a l-iga no primciro trimcstrc dc cada ano, c«rmposiçãtr

dc scu quadro social; VII - Permitir nos dias de jogo o ingrcsso gratuíto cm suas praças de csporles. clc Íodot os

nrenrbros da [,iga, devidarnentc crcdenciados; VIII - Pcrnrítir livrc ingrcsso em suas praças dc espoícs e sccle

social dos membros das Confedcrações e liederações Desportivos, devidamcnte crcdsnciados; lX - Pcrmitir n livrç
ingresso r:m sua sedc social ent dias dc fcstas aos rncmbnrs da liga dcvi«lamentc crcdcnciados; X - Suhmctcr a

homologação da l"iga as alterações ocorridas em seu llstatuto; XI - Itecolhcr na 'l'esouratia da l,iga, m» pra'n de l0
dias as multas quc forem impostas; XII - Prestigiar c dar garantia as autoridadcs espurtivas prcscntcs na:i
compelições realizrdas em suas praças de esporlcs; XIII - Ccder, scm qualquer reslriçiics e finus os atlctas
cortvocados pela Liga para integrarem o selecionado local, assim como suas praças dc csportcs; XIV - Mautcr
relaçôcs despoÍivas com seus congênere.s na ltrrma da l,egislação Vigcntc; XV - Rcspeítar as autorídades da t.iga
e suas decisôes, jamais protestando contrâ as normas «le mancira ostensiva e pública, snb pelra dc denuncia a Junta
de Justiça Desportiva; XVI - Providenciar no prazrr lcgal a rcnovação da l-icença dc Funcionamentg junto a
F'ederação e outros órgãos, cuja ctípia devcrá scr encanrirrlratla à l.igai XVII - Indicar t)clcrgados ou reprcscntanles
pflra otuarcm junto ao Depaíamcnto dn l,iga: XVIII - Dar ciôncia à Li cições ou mudanças dos ;xrdercsga,,das cl

§ Unico-da Associaçâo remetondn côpia da Âta da reunííio da Assenrbléia (icral O não cumprimento dos devercs
constonte deste Artigo, após um proccsso rcgular crn quc scrir

da íiliação. C^PÍTUL0 x - DO PATR|MÔN to - Art.49 - Constitui-se patrimônio dc t,iocârrÊtâr a pcrda
assegurado um amplo direito cle defesa, poderá

Os seus móvcis e imrivcis; Il - Os saldos apurados nos halancctcs t'inanceiros;
ga: l-

llI - Os troféus conquistaelos ou
presentcados;

CAPITT]LO XI - DA RECEII'A OU DA DESPEÍIA Art.50 - Consr

IV - Os seus an;uivos ou bihlioteoa; V - 'l'oda c qua

ituem-se Receita da t,iga: I -
doaçâo em dinheínr ou matcrial

'[axa de

lquer

Íiliaçâo das Associaçõcs; II As mensalidades ou anuidadcs das Associaçõcs Í'ilia«lasl llI As taxas dc
lrattsíL'rôncílr «lc lllt:las. lV ' As laxas provcniontcs da cxpediçiio dc caíeiras dc irlentidade dos atletas ;V-Ospcrcenluais das rendas dos jogos oliciais c torneios pronrovidus pclas Ass«rciaçercsl Vl - As ta.ras oríun<Jas <JasceflidÕes e liccnçns srllicitadas; Vll - ()s dorrativos e suhvctrçÕcs dc qualqucr naturcz;r; VIII - As quantias
dccorrcntcs dc indcnizaçilot lX - Outras titxÍts c çnrolunrsnt«rs. A rt.s I A cscrituração scrá Íbita mcdíantedocumcntaçilrr pcrtinentc visada pclo presidentc da l.iga, a qual indicará a naturcza crrntábil clc opcração. Art.S2 _As despcsas scriio proccssa«las através «tc docurncntaçiio rcgular. scncl<r contabilizadas convenientcmente pelaÍ'csouraria. (lAPÍTt.lt,() XII . DA§ PINALIDADDS - Aft.53 - As rransgressões disciplinarcs clcntro do âmhitoadntinistrativo c tlas colnpcliçr1cs rlcsportivus, podcritr scr aplicaclas pcla presidência «ru l)irctoria da Liga,conÍtlrnrc rlisprsto ttcslc l'lstalrrlo, rcgrrlarrrcnttt dc competiçôcs indepcndcntcs cto proccs§o c julgamcnto pcla .luntarlc Justiça Dcsporliva JJI), asscgurarrdo scn.r pre a ampla tlcl'csa § t"- 0 infrat«rr ou infratores su.icitam-sc asscguinles pcnalidrdcs: I - Ádvcrlêrrciu; ll - l'crrla tlc ponto; lll - lrlirnir taçâo do carnpeonato eiu tclrnciol lV -Suspcnsào dc compctiç«icsl V - Pcrda rle Íiliaçilo; VI - lndsn tzação prcvisla no rcgulamcnto. Vll - t)cstitu ição tlccnrgo tlu íirrrçilo; Vlll - | ntcrdiçâo de praça dc esporlct lX - Ircrda de mando dc campo; X dçltrais rar tçiicsc:r;tilulatlrrs no ('lll)lrl Xl l)c kxlas ns pclralitlatles aplicadirs, a lrrss i Çt(":ilÇtit il

l'n rEJ t',t
JJÍ) atrovós rlc olicio. (l
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( l5) Jils rtttlt'r rl;r olr:iç;rrr crlrtlirá
Cicnrl dc r:lciçrio tlos ltrxlcres rlir I
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!.t11 l()r'il1 rlr: §(r\[ilt!t(. rru rulrltr.rr oll itiil(lit Jntt
§onÍ('r itrclusirc t rr.laçi\o rrorrr ittitl rlt's IililrLrr i:r,Ítt rlitr:ilo il \ol() r. falilhcrtt rÍos
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rr I rlit;r I rk. ('on\ rrcirsào flpgÚr*UVlllmt,pngmti lff{0i$r{Utt.il'
i1-tlt (l)rcrirlt:rrtr:. Vic*. (',rrrrtillro liircal c sI'líotlgur. o. l)rcsit[5[te-tla "

rcttl rLr t:vgrÍo, regirÍro rlc .:hapar 8,{tht,iiarteq.'rrtrtárfffiLfr ,ffiQ:tr" "

nrcio tlc r'rrgrrrr rlç r:onrrnricaçr"ir,,ül;h& Frlital de orxrrqç1çfgdeYcrá
itttpt'rltrlu', tl« rr'1;11, i1t[1rrtrltlrtltI rtr
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rrrol ir rrs. §!" " Â Âsscrulrkiit (ic.rrrl l lcitrrnrl ttn tlnln c lrort previrnrcrrtc rn{ÍÂfld
1su hotrr'cr) r'ru culífu) Pt'lo lrrr:sirlcntç orr V tct: tl;r I iglr. rc llii(! lirrcnl r;ilrrrlirlalor
Ârscrnlrltriu ( icrtrl e rr l)rr.srtlcnle ou \ rr:c tll Iign cslt'iuttt intpcrlirkrs. asltrrniri {r oarg.í!;rar;r diricir it retltliíh}. (,
l'n'si.lnrk tlo ç1111t* mflis {nli go lilifltltt. ftcscttlc. (lu (r,tti)(r lut't ()ulr(r rlcrlxrrlrsla çrculltirln, Íjrllrc (,\ pl'ssütllc\
Àrt.§S - Âs chnp*s conüürcnt cs â l,lciç;io scriio rcgislraclas atd. 14 horas irllcs (h) ltoriirio;rrr;r'i:,lo <la eiuiçrier. *uttlo
rrlrr i sl,ut rrriurncu tc t'('qucri(lu 

11(tr tro nrirrirno tr0s (0.1 ) ('lulrcs [iliatlos sm plcno g(]zo ctÍt st:ttr tlirciíttç crtatutáritt
üssinndil p()r scus Presi«lcntes oil Vicc cnr cxcrc ício, indiçantkr os ttomcs «kx candidâÍot fl llrcsidentc. Vícc.
Crrrtsrrlltrr I;iscnl conr tnctllbr()s ct'clir,os c suplcntcs. Os csndidntos nÀ«r podem Íigurar cm nlíri.'i tlc rtma chapa. §1"-
Cahc a Prtsidôncin dn l.ig.a r crrrr fecção das Cédulns de Votaç&o psro uso no diâ «la elciçào. §2"- Na reuniào tla
Asscmblcin (ieral [:.leritornl. crhc ao t'rcsitlente. nomcar o Sccrelário. c os Escrulilrsd()res. e$les pârã auxiliarem na
crrnl{lS.cn't dos r1r1p5.{pÍ.56 - No procssso Elcitoral psrâ os cârgos de Prcsidente, Vice e Consclho Fiscal. a §.")tação
ser:i cm escrutirto s(rcreto. ahcrto ou aclamação. rncclinntc consulta c BpÍovação por mâioria da Ârsemtrléia (ieral
(metnde rnais unr). §1"- No Âsscmbléia Gcral lileitoral só poderiio cxercer o dircito de votrr. os ('lubcs Íilíado.
representados por §cus Presidentes ou Vice em exercício. que estejanr dcvidamcnte lcgalírador com Liccnça de
f uncionanrento da liederação. sem débito Íinanceiro conr n Liga e nâo csÍe.iam curnprindo suspensão administratira
e da Justiçn Desgrrr tv8 §2'- Não sen{ permitido o volo por procuraçilo. somentc o Presidente nu Vice em cxercício
poderão eliercer o direito do volo e corn mandato do cargo em vigor. §3'- Sir terii direito â voto o Clube Íjliadn conr
pelo ntcnos um ano de frliaçâo. §4'- No ômbito da L,iga Esportiva. a Eleição para Presiclcnte qus tenninar
cntpatada. o eleito sen{ o candidato a Presidente mais idoso. Art.57 - Os elcitos tontarâo yrsse conttrrme csfthclcçc
o Êstatuto de Liga ou então acatando decisão soberana da Asscmbléia Geral. Art.58- Quando por qualqucr
circunstância- ocoÍrer a vacância dos cargos do Presidente e Vice. ao mcsmo tempo. a Àssemhlcia Gcral sc reunini
em cadter extraordinário o mais nâpido possível. convocada por qualquer dos clubes Ílliados. de prefcrência u mtis
antigo, para elei$o de preenchimento dos respectivos cargos. que completarão no reslante do mandato. c{!m pôssc
imediata. §1o- A Assembléia Ceral é soberana para decidir se elege Prcsidente e Vicc. ou nomeia uma Juntâ
Gorernativa (Presidente. Secretiirio. Tesoureiro, Etc...). Art.59 - Os mandatos eletivos serâo conlados a pnrtir da

001.

o

cpF, 0§6,ÉÊr,06t.20

tl

i 
". 

"n 

r q lü;À,rtr vtEnr - 2",!FlÇ10
tla Sílvrr

Secrrrtário



L i -rv
rruP
\tL,,,.

,.}
z

UJ

o
ÍÀl
ê
o
J

t-

o

Apreseri
RÊ§l§iRü ü;í':L 0Às Ffs§0À§ ,tURit)rCAr

i r .r'.." :r
c .-,. 

çlv
9c.era Ii ,.- . ;rçr,i L.r. ;e' 1;'2 [,3i1g

';,. -i

kuiltce Âi*xa,,.., i :t:..",1a Vhírac... ^ . ,:-gu!:. ,ij
srsÍÂRÉr,l _ Ês?Á3§ ü0

uÂ1i00 t0hlEttTE Co[t C sEt 0

4 -? z§n)J

"' ,80-J3
plnÂ

Eunlce A. Ferreira Vieira',. Elcrevenla Juranetl: ' '
-. 

GPÊ.055.5á?.S51.1$

I

n

R

P

ç lr



i110512022 '11:15 Consulta Regularidade do Empregador 'J(
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Voltar lnrprímir
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§fiI.ffiJt
r: Alxii Ê{-'r)i'JajM r:Á, i:Ef:EF;,.,ri"

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.080.428//ooo1-05

RAZãO SOCiAI:LTCI ESPORTIVA DE BELTERRA

Endereço: vL AMARICANA sN / cENTRo / BELTERRA / PA / 68143-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade; ll/05/2022 a 09/0612022

Ceftificação Número: 20220511 1114218589757O

Informação obtida em 11/05/2022 tt:14:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf .caixa. gov.br/consu ltacrf/pages/im pressao jsí 111
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PREFEITURA MUMCIPAL DE BELTERRA
S§srêt§íi.r Muniflpnl de /l«InrirrltlraÇlo, Fhunçf,§ t Fianeiamenio
l§üatia dn Fi*talirlr §o f*r ootln rifi
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000e8{

(hntit)$;rb
l{+rno:

TPFICNPJ:

ÊGiÍlne
Nome Fentâs:

ffiareço
Logradouro:

Complemento:

Bnlru:
Cidsda:

tbràio de Funcbnan e Írb

Meiode §emana

âaa: B8O0úO Até: 18:00:00

rdâ ln*e Íl§âó

0002M

LIGA ESPORTIVA CIE BELTERRA

050s0428000105

LEB

AMÊRICANA

§ENTRO

EELTERRA

Sábado

Das : 08S0:fi) Até I í8íOtr0

7'tdlffi
l_ ttntzazz I

MáÔ Atuarâ

46t2A22

Número:

CEP:

5/ll0

68í/(}000

Etado: PA

Aüvkta<ls Principal

Froúrç& epromoçãode eventc e§poíüvot,Oüra aüvthdes espoÍtivaÉ nbesged,,:ÊáÍl6E tlteíioíÍreíts

Cbservaçfts

htdhanesúodaAtivi&de

Data EmiEsâo

nt0il2022

HadêAEÍt Ía

14twzffi
Esabelecimento autodzado a excercer a atiüdade

supra por periodo, a qitério da Administração
Pública

!**s,a
AMÁHrDo ffiii$*
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&§1 0 A?é:0

P.ILDSOI'I
oLtvErRA . .'. ,

§ILVA ::,: :'t., i':
001 15494243

Íetído
Das:0 AÉ:0

Cód§o

tlvieãde TtibúaÉo

AFIXAR EM LOCALVISIVEL NO ESTABELECTMENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PREFE!TURA MUNICIPAL DE BELTERRA

V[-A AMERICANA, M 45 - CENTRO

CNPJ: 01614112000'103

000284

LICTA ESPORTIVA DE BELTERRA

LEB

VILA AMERICAN/{ S/No

CENTRO

BELTERRA - PA

h
UP

t

CERTIDÃO ruECATIVA DE DÉBIOS
Eu RLT)SC)N OLIVERA S[.Vê. CHEFE DO DEPIO DE IRIBU|AÇÃO E CADASTRO da prefeitura Municipal de

BELTERRA, a requerincnto da pessoa interessada LIGA ESPORTIVA DE BE-TERRA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurÍJica/fbica a seguir referenciada não registra debitos rrobiliários comos cofres públicos ÍunicÍDais atéa
prêsente data, tendo a presente CERTDÃO validaoe até o d,a 0610812022, ressalvado o direito da Fazenda lVfunicipal de exigir o
recolhinento de debitos, tributários ou não, constitúdos anteriornrente a esta data rÍEsrÍp durante a vigência desse prazo.

Cadasfo:

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

lnscriSo Est.:

Atiüdade:

lnscrição Municipal: 000284

CPF/CNPJ: 05080428000105

Cornplem:

CEP: 68í43000

Datia de Abertura: 1q041m00 Datra de Encenamento: 0

Produção e promoção de eventos esportivos, Outras atMdades esportivas não
es pecif icada s anteriorm e nte

-Aüvidade(s) 
ctgE

9319101 - Produção eprmçá) de rentosesportips

S19í99 - Orras at iüdades 6pq üES não 6pec iíicâd õ anttriümate

Emissão: 1010512022í4:53:40 Validade: 0810812022

Número/Controle da Certidão: 02848BIFEB0FC8Dc
CHEFE DO DEPTO DETRIBUTAçÃO E CADASTRO

RILDSON
OLIVEIRA

SILVA:
001 1 5494243

, pí RILDSON
1*9Á243

O=lCP-Bíasil. OU=AC SOLUÍl
OU=334 í 6079m0I 95.

001 I

Ou=Cênif@do PF À3,
üÍVEIRA SILVA:

o autd dêsle dmumento
suo looliação de assinature

í0 Í4:56:17{30O'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LIGA ESPORTIVA DE BELTERRA
CNPJ : 0,: .080.428/0Ci0í -05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos te:'rnos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desccnsideração para fins de cerlificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de
certificação da regularidade fi scal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212 , de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou < http ://www. pgfn.gov. ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 08:23:27 do dia 12105i2022 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 08/1112022.
Código de controle da certidão: 0367.24F9.C14D.F172
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docurnento.
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TIUABÀIHISTÀS

NoMC: LIGA ESPORTIVA DE BELTERRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05. 080. 428/0001-05
Certidão no: 13322099/2022
Expedição: 29/04/2022, às 11:1 4277
Val-idade: 26/L0/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LIGÀ ESPORTM DL: BELTERRÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 05.080.428/0001-05, NÃO coNsTÀ como

inadimpl-ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201L e

13.461/20L1, e no At.o 0L/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certi-dão atesta a empresa em relação
a todos oS Seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Tnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO TMPORTÀIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados

neCessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes

estabel_ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais t.rabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, comissão de conciliação Pr'ivia ou demais titul-os QUe r por

disposição legal, contiver força executiva'

eg
l/P

§

Dúvidas e sugestões: cndtBtst ' jus 'br
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CERTTDã,O NEGATTVÀ DE DEBTTOS TRÀBÀLHISTÀS

Certidão no: t3322}gg/2022
Expedição: 29/04/2022, àsValidade: 26/tO/2022 180de sua expedição.

CCrtifiCA-SE qUE LIGÀ ESPORTTVÀ DE BELTERRÀ (}ATRIZ E FILrÀrS),inscrito(a) no CNPJ sob o no OS.OgO .42g/OOO1_OS, NÃo coNSTÀ comoinadimpr-ente no Banco Nacional de Devedores Trabarhistas.certidão emitida com base nos arts 642-A e Bg3-A da consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2077 e13.461/20t7, e no Ato OL/2022 da CGJ;, de 2L de janeiro de 2022.
;:rf;:""r"" 

.;;";:I:i.j:".u cerridão são de .."pã.,"abir_idade dos
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou firiais.A aceitação desta certidão condi"io.u-"u à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunar- superior do Trabalho naInternet (http : / /www. tst. j us . br) .Certidão emitida gratuitamente.

Nome: LfGA ESPORTIVA DE
CNPJ: 05.080. 428/0001_05

BELTERRA (MÀTRIZ E FILIAIS)

oitenta) dias, contados da data

11:14:Ll
(cento e

INFORMAÇÃO TMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabarhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e juridicasinadimpl-entes perante a Justiça do Trabarho quanto às obrlgaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aosrecorhimentos previdenciários, a honorári_os, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei,. ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério púbrico doTrabalho, comissão de conciriação prévia ou demais tituros guê, pordlsposição ]ega1, cont.iver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndil-atst.. jus.br

\ü.ô



2910412022 11:12 https://app.sefa.pa. gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action

SERVIÇO GRATUITO

Válida em todo território paraense

sERVIÇo GRATUITo

\
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Nome: NÃO CONSTA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 05.080.4281000 I -05

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem. a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,

relativamente aos débitos administrados pela Sécretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

nattrezatributária, incritos ou não na Dívida Ativa'

A presente certidão, emitida nos tennos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e

da Instrução Normaiiva n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva

de Estado da F azendano endereço eletrônico www.sefa.pa. gov.br'

Emitida às: l1 ll47 do dia 2910412022

Válida atéz 2611012022

Número da Certidãoz 702022080407 I 19-0

código de controle de Autenticidade: FF2246\,1,.2A43D60B .959674A8'1E874789

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente certidão poderá, independente de notificação

prévia, s"r.assada quanao, dentro do pàríodo de validade forem verificadas as hipóteses

previstas no art. 6" áa Instrução Normatiru n.'0019, de 5 de Outubro de 2006' como tambérn

àm decorrência da suspensão de medida liminar'

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por

meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa'pa'gov'br'

CERTID A,o NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUT

https://app.sefa'pa.gov'br/emissao-certidao/emitirCertidao'action

112

ffi



2910412022 11:12 https://app.sefa.pa. gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action

SERVIÇO GRATUITO
a§

v?

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA N O TRIBUT

Nome: NÃO CONSTA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 05.080.4281000 I -05

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,

relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

nattrezanão tribuüíria, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e

da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva

de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: I l:ll:47 do dia 2910412022

Válida até:2611012022

Número da Certidã oz 7 02022080407 120-4

Código de Controle de Autenticidade: 3 68C8202.94F 66466. 83 2E3 D98. 3 AFD 1 98E

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação

prévia, ser cassadiquando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses

previstas no art. 9o áa Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também

em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por

meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao'action
2t2
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PREFEM'RA MUIIICNPAL DE BETTERRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
VILAAMERICANÀ No45 - CENTRO

CNPJ:0.lôt4l 12000103

CERTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Eu RILDSON OL|VEIRA S|LVA, CHEFE DO DEPTO DE TRTBUTAÇÃO E CADASTRO da
prefeitura Municipalde BELTERRA, a requerimento da pessoa interessada LIGA ESPORTIVA DE BELTERRA
CERTIFICÀ paÊ os Íins que se fizerem necessários, que a pêssoa jurídicaffísica a seguir referenciada não
çglstra dêüitos mobiliários com os cofres públicos municípais até a presente data, tendo a presente
CERTIDÃO validade atá o dia WD5âA22, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recpihimento
de débitos, tributarios ou nâo, constituidos anteriormente a esla data mesmo durante a vigência desse prazo.

3tÇ

w

Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia;

Endereço:

Baino:

Cidade:

lnscrit'o Est.:

Aüvidade:

{X}028t1

UGA ESPC'RTMA DE BELTERRA

LEB

vltÂ AMERTCANÀ SrNo

CENIRO

BELTERRÂ -PA

lnscdçãoMunicipal; 000284

CPFICNPJ: 0S0An428000í0S

Complern:

CEP: 6El4l3üE

-Âttu5d{sf 
CNÂE

Pod4lo e prornoçãode erentos esprtivos

Ouüas alfuidadcs êspoÍlirras nâo eepeciíicadas enbíioríÍEote

ATENÇÂO: Esta certidáo é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante
de pagamento.

Emissão: Oü0A20?2 í6:04:30 Validade:

Idimero/Controle da Cerlidão; Â|A09C0DãAEGOÍ)B

Usuário: RILDSONEELTERR

TRIBT'TAçÀO E CADASTRO

Data do Ab€Ítuta: 111042W0 Deta de Encenamento: 0

Produção e promoção de eventos esportivos, Outras atividades esportivas não
especif icadas anteriormene

09,05I2022

Sr\uu

C6mScanneí

ffi



SECRETARIA MUN.ADM.FINANçAS E PLANEJAMENTO - SEMAF

CNPJ: 29.578.965/0001-48

Solicitação de Materiais / Serviços

PODER EXECUTIVO

SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO. SEMAF
SECRETARIA DE ADM. FIN. PLANEJAMENTO
í SECRETARIA DE ADM. FIN. PLANEJAMENTO

SANDOVAL DUARTE DE OLIVEIRA

Página 1

Poder

urgao

Setor Solicitante

Cenko de Custo

lrs e,{.
tlP

Requisição Responsável

OOO47I22 AMARILDO RODRIGUES DOS SANTOS
Descrição

PATROCINIO PARA LIGA ESPORTIVA DE BELTERRA

Data

17t05t2022

Observação
A LIGA ESPORTIVA DE BELTERRA SOLICITA PARCERIA INSTITUCIONAL COM A PREFE URA MUNICIPAL DE BELTERRA PARA A
ORGANIZAR E REALIZAR O CAMPEONATO BELTERRENSE DE FUTEBOL 2022, MEDIANTE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL NOS MEIOS
DE DTVULGAÇÃO, MÍD|AS E MATERTAL DE DTVULGAÇÃO DO EVENTO. A PARCERTA DESSE PROJETO TEM AUTORTZAÇÃO DO GESTOR
PUBLICO DESTA SECRETARIA PARA SUA EXECUÇÃO

Item Cód. Produto Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Cenko de Custo
Observação

1 OO4.OO4.22O APOIO INSTITUCIONAL COM A LIGA ESPORTIVSERV 1 0 1 SECRETARIA DE ADM. FIN. F

Secretá



SECRETARIA MUN.ADM.FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEMAF

CNPJ: 29.578.965/000148

Quadro de Cotação - 00047122

Página I

17105t2022I §r

Prc.Unitário PreçoTotal Prc.Unitário PreçoTotal Prc.Unitário ProçoTotal

Proponente_6150Produto/Serviço

OO4.OO4,22O APOIO INSTITUCIONAL COM A LIGA ESPORTIV

OTD

45.000,00 45.000,00

Vencedor(es)

6150 45.000.00

Valor Total da Cotação: 45.000,00

Relação de Proponentes Paflicipantes

6154

Relação de Proponentes Vence es)

6154 45 000 00

Aprovado por:

LlGA ESPORTIVA DE BELTERRA

*"/"-"1 *fu /. ilr"-*
Digitador (a)

SANDOVAL DUARTE DE OLIVEIRA

1



SECRETARIA MUN.ADM.FINANçAS E PLANEJAMENTO . SEMAF

CNPJ: 29.578.965/0001-48

Resultado da Cotação

(
8q

'" up

Número da Cotação: 00047122 Dala: 1710512022 Abertura: 1910512022 Encerramento '1910512022

Item Código

1 004.004.220

Descrição Qtd. Valor Medio Valor Total Médio

APOIO INSTITUCIONAL COM A LIGA ESPORTIVA DE BELTERRTA PARA CANffiIE}OPTD BELTERAMEEOE

TOTAL 45.000,00 45.000,001



SECRETARIA MUN.ADM.FINANçAS E PLANEJAMENTO . SEMAF

CNPJ: 29.578.965/000148

Nota de Autorização da Despesa

s6r
UP

Número da Cotação: 00047122 Data: 1710512022

Objeto: PATROCINIO PARA LlcA ESPORTIVA DE BELTERRA

Registro de Preços = Não

Ficha: 67
Unidade: 110301

Funcional: 27.812.0006.2017.0000
Catec. Econ.: 3.3.90.39.99

Sec. Mun. Administração, Finanças e Planejameto - SEMAF

IMPLEMENTAÇÃO DE ATIVIDADES DESPOSTIVAS E DE LAZER
ouTRos sERVrÇos DE TERCE|ROS - PESSOA JURíD|CA

Item Código Descrição Qtd. Valor Médio Total Médio

Cenro Custo SECRETARIA DE ADM. FIN. PLANEJAMENTO

1 OO4.OO4.22O APOIO INSTITUCIONAL COM A LIGA ESPORTIVA DE BELTERRA PARA CAMF 1 45.000,00 45.000,00

Total Ficha 67 45.000,00

TOTAL GERAL 45.000,00



SECRETARIA MUN.ADM.FINANçAS E PLANEJAMENTO - SEMAF

CNPJ: 29.578.965/0001-48

ili
W

Página 1

PEDIDO DE COMPRA
Autorizado por:
Data: 1710512022

Pedido Data Pedido

00239122 17t05t2022

FornecedorllGA ESPORTIVA DE BELTERRA
Endereço: VL AMARICANA

BELTERRA

CentTo de Custo: SECRETARIA DE ADM. FIN. PLANEJAMENTO

Data Entrega

No: S/N

COD: ô150

CNPJ: 05.080.42810001 -05

Cod Prod Discr Unid Quant $ Unit Vak

OO4.OO4.22O APOIO INSTITUCIONAL COM A LIGA ESPORTIVA DE SERV 1 45.000,00 45.000,0

TOTAL PEDIDO 45.000,0

Reserva(s):
Empenho(s):

ObS.: A LIGA ESPORTIVA DE BELTERRA SOLICITA PARCERIA INSTITUCIONAL COM A PREFEI
TURA MUNICIPAL DE BELTERRA PARA A ORGANIZAR E REALIZAR O CATUPEONATO BE
LTERRENSE DE FUTEBOL 2022, MEDIANTE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL NOS MEIOS
DE DIVULGAÇÃO, MíDIAS E MATERIAL DE DIVULGAÇÃO DO EVENTO. A PARCERIA DES
SE PROJETO TEIU AUTORIZAÇÃO DO GESTOR PUBLICO DESTA SECRETARIA PARA SU
A EXECUÇÃO.

AMARILDO RODRIGUES DOS SANTOS
lnteressado \ Responsável ALMOXARIFE



SECRETARIA MUN.ADM.FINANçAS E PLANEJAMENTO . SEMAF

CNPJ: 29.578.965/000í-48
Página 1

,
Solicitação de Fornecimento 4\

J^
VPAutorizado por:

Data: 1710512022

Pedido

00239122
Data Pedido
17t05t2022

Data Entrega

No: S/N

FornecedorllGA ESPORTIVA DE BELTERRA
Endereço: VL AMARICANA

BELTERRA

COD: 6150
CN PJ : 05.080.42810001 -05

Centro de Custo: SECRETARIA DE ADM. FlN. PLANEJAMENTO

Cod Prod Discr Unid Quant $ Unit Valo

OO4.OO4.22O APOIO INSTITUCIONAL COM A LIGA ESPORTIVA DE
BELTERRA PARA CAMPENATO BELTERRENSE DE
FOTEBOL

SERV 1 45.000,00 45.000,0(

TOÍAL PEDIDO 45.000,0(

Reserva(s):
Empenho(s):

ObS.: A LIGA ESPORTIVA DE BELTERRA SOLICITA PARCERIA INSTITUCIONAL COM A PREFEI
TURA MUNICIPAL DE BELTERRA PARA A ORGANIZAR E REALIZAR O CAMPEONATO BE
LTERRENSE DE FUTEBOL 2022, ]\íEDIANTE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL NOS MEIOS
DE DIVULGAÇÃO, MíDIAS E MATERTAL DE DIVULGAÇÃO DO EVENTO. A PARCERIA DES
SE PROJETO TE[/ AUTORIZAÇÃO DO GESTOR PUBLICO DESTA SECRETARIA PARA SU
A EXECUÇÃO.

SECRETARIO ALMOXARIFE



SEcRETARtA MUN.ADM.FtNANÇAS E PLANEJAMENTO. SEMAF

CNPJ: 29.578.965/000148 l,,os
to- üP Ptgtna l

Autorização de Fomêcimento

Data Emissão 1710512022 NúmeÍo Pedido 00239122 Reserva(s) Nota(s) de Empenho(s) 19050004

Fomecedor

Endereço

Complemento

6150 LIGA ESPORTIVA DE BELTERRA
VL AMARICANA

Fone

Número S/N
Fax

68143-000 uF PACidade

CNPJ

BELTERRA

05.080.42810001-05

CEP

IE

Poder
Órgão

PODER EXECUTIVO
SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEMAF

Centro de Custo : SECRETARIA DE ADM. FlN. PLANEJAMENTO Place

Ouart UrÍd DbcÍháo

ObservaÉo

Marca Valor Unit. Valor Total

1 SERV APOIO INSTITUCIONÂL COM A LIGA ESPORTIVA DE BELTERRÂ PARA C ,15.000,00 45.000,00

Totaldo Pedido ,15.000,00

to ALMOXARIFE

ffi (

I

Local do Entrega
ObSEÍVAÉO A LIGA ESPORTIVA DE BELTERRA SOLICITA PARCERIA INSTITUCIONAL COM A PREFEITUR,A MUT



SECRETARIA MUN.ADM.FINANçAS E PLANEJAMENTO. SEMAF ,/

CNPJ: 29.578.965/0001-48

91
VP

Página 1

Pedido de Empênho

Pêdidc

00239t22

Data Emissão

17105t2022

No Solicitação

00047122

Responsável

AMARILDO RODRIGUES DOS SANTOS

Digitador

SANDOVAL DUAR

Poder

órgão

Cond. Pâgamênto

PODER EXECUTIVO

SEC. MUN, ADMINISTRAÇÂO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEMAF

Obsêrvação
A LIGA ESPORTIVA DE BELTÉRRA SOLICITA PARCERIA INSTITUCIONAL COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PARA A ORGANIZAR E REALIZAR O CAMPEONATO BELÍERRENSE DE FUTEBOL 2022, MEDIANTE PUBLICIDADE
INSTITUCIONAL NOS MEIOS DE DIVUTGAÇÃO, MiDIAS Ê I\,I|ATERIAL DE DIVULGAÇÀO DO EVENT-O. A PARCERIA DESSE
PROJETO TEM AUTORIZAÇÃO DO GESÍOR PUBLICO DESTA SECRETARIA PARA SUA ÊXECUÇÃO,

Ficha 67
'1 10301

3.3.90.39.99.00
27.81 2.0006.201 7.0000

Valor 4 5.000,00
Sêc. Mun. Administraçáo, Finanças e Planejamêto - SEMAF
SUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURiSICA
Ii,IPLEMENTAçÃO DE ATIVIDADES DESPOSTIVAS E DE LAZER

Centío de Custo : SECRETARIÀ t,E ADM. FlN. PLANEJ

Fornecedor LIGA ESPORTIVA DE BELTERRA

Endereço: VL AMARICANA
BELTERRA

N": S/N

COD: 6150

CNPJ: 05.080.428l0001-05

Cod Prcd Discr Unid QLrant $ Unit Marca

OO4,OO4.22O APOIO INSÍITUCIONAL COM A LIGA ÉSPORTIVA DE BE SERV 1 45,OOO,OO 45 000,0

Total Pedid(

45.000,0(

ARIO ALMOXARIFE



F?FLIGA ESPORTryA DE BELTERRA
Filiada à Federeçâo Paraense de Futebol

Fundada-22/0312000 * CNPJ (MF) 05.080.4281000l -05
Estrada Um, s/no Centro - Belterra - Pará

Recibo

R$ 45.000,00

Recebi da Secretária Municipal de Administraçáo, Finanças e Planejamento -
SEMAF a importância supra citada de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
referente ao empenho no 1905000412022, valor que se empenha face a Liga
Esportiva de Beltera na parceria institucional com a Prefeitura Municipal de
Belterra para organizar e a realizar o campeonato belterrense de futebol 2022,
mediante publicidade institucional nos meios de divulgação, mídias e material de
divulgação do evento, a parceria desse projeto tem autorização do gestor
público desta secretaria para sua Íealizaçâo.

Be ,20d ma de 2

qj
I,P

A
Presidente da Esportiva de Belterras



SECRETARIA MUN.ADM.FINANçAS E PLANEJAMENTO . SEMAF 
.

29.578.965/0001-48

LTQUIDAçÃO 1s050004 I 1

NUMERO

NOTA DE LIQU|DAçÂO N" 1 FICHA:67 DATA: 2010512022 REQUISTÇÃO No:

USTAÇÃO: OUTRO NÃO APUCÁVEL DOCUMENTO: vENcrMENro: 2010512022

NOME:

ENDEREÇO:

LIGA ESPORTIVA DE BELTERRA

VL AMARICANA

05.080.428/000.t -05

BELTERRÂ

cÔDrco: 6í50

DO MATERIAL ErOU SERVIÇO

VALOR QUE SE L]QUIDA FACE A LIGA ESPORTIVA DE BELTERRA SOLICITA PARCERIA INSTITUCIONAL COM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BELTERRA PARA A ORGANIZAR E REALIZAR O CAMPEONATO BELTERRENSE DE FUTEBOL 2022, MEOIANTE
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL NOS i/IEIOS DE OIVULGAçÃO, MÍOIAS E MATERIAL DE DTVULGAçÂO DO EVENTO. A PARCERIA DESSE
PROJETO TEM AUTORTZAÇÃO DO GESTOR PUBL|CO DESTA SECRETARTA PARA SUA EXECUçÂO.

ÍIEM CODIGO DESCRTÇÃO QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL

1 OO4.OO4.22O APOIO INSTITUCIONAL COIV A LIGA ESPORTIVA DE BfLTERRA PARA GERPENATO BESIEBRENSE DE FOTEB6OOO

OR SOMA 45.000,00

cÓDtco cusstFtcaçÃo DÂ DESPESÀ EMPENT'iÂÍ)Â

11

11 03 01

3.3.90.39.99

27.812.0006.20í 7.0000

PODER EXECUTIVO

Sec. Mun. Administração, Finanças e Plane.iameto - SEMAF

ourRos sERvrÇos oE TERcElRos - PEssoA JURIDICA

IMPLEMENTAÇÃO DE ATÍVIOADES OESPOSTIVAS E DE T.AZER

VALOR OO E!iPENHO IJQUDADO AÉ A OATA VALOR OESTA UOUIOAçÃO SALOO A I.IQUIDAR

45.000,00 45.000,00 45.000,00 0,00

VALOR A SER PAGO RS 45.000,00

suaEMpENHo AUÍoRtzAoo EM 2010512022

Liquidante CAMILA CORREA PINTO

"MLAmilA L)rre1 nnw
CheÍe rje Divisão cie 0espesas

Decreto 040/2022

I


